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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI n. 340, de 21 de outubro de 2025 

A superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designada através da Portaria-SEI nº 199, de 31 de março de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº 2.016, de 1º de abril de 2025, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 8, de 9 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, e considerando 

os autos do Processo-SEI nº 23530.001851/2025-43, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização do Contrato nº 91/2025, celebrado entre o Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Sergipe, Filial Ebserh e a Empresa AMERICA TECNOLOGIA 

DE INFORMATICA E ELETRO-EL., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.926.223/0001-

60. 

Gestor Titular: Joao Amaury Lima Martins Junior, SIAPE 304*** 

Gestor Substituto: Emerson da Silva Lima, SIAPE 214*** 

Fiscal Técnico Titular: Rodrigo Domingos Pinto Lotierzo, SIAPE 214*** 

Fiscal Técnico Substituto: Josenilson Carvalho Silva, SIAPE 225*** 

Fiscal Administrativo Titular: Wellington Luis Santana Da Cruz, SIAPE 120*** 

Fiscal Administrativo Substituto: Manuel Barbosa de Carvalho, SIAPE 223*** 

Art. 2º Na ausência funcional dos fiscais Titulares (Administrativo, Técnico e Gestor) os 

respectivos substitutos assumem a fiscalização do contrato, mencionado no art. 1º. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Angela Maria da Silva 

 

Portaria-SEI n. 341, de 21 de outubro de 2025 

A superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designada através da Portaria - SEI nº 199, de 31 de março de 2025, publicada no 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Boletim de Serviço nº 2.016, de 1º de abril de 2025, uso de suas atribuições legais, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 8, de 9 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, e considerando 

os autos do processo-SEI nº 23530.017153/2025-60, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização dos contratos nº 85/2025 e nº 88/2025, celebrados entre o Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Sergipe, Filial Ebserh e a Empresa HOSPCOM 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

05.743.288/0001-08. 

Gestor Titular: Rafael de Andrade Lins, SIAPE 215***; 

Gestor Substituto: Eraldo Nascimento Oliveira, SIAPE 425***; 

Fiscal Técnico Titular: Samuel Messias Tenório Barros de Morais, SIAPE 242***; 

Fiscal Técnico Substituto: Fernanda De Santana Fontes Vasconcelos, SIAPE 304***; 

Fiscal Administrativo Titular: Matheus Gama Lima, SIAPE 234***; 

Fiscal Administrativo Substituto: Thaise Macedo Lima, SIAPE 223***. 

Art. 2º Na ausência funcional dos fiscais Titulares (Administrativo, Técnico e Gestor) os 

respectivos substitutos assumem a fiscalização do contrato, mencionado no art. 1º. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Angela Maria da Silva 

 

Portaria-SEI n. 342, de 22 de outubro de 2025 

A superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designada através da Portaria - SEI nº 199, de 31 de março de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº 2.016, de 1º de abril de 2025, uso de suas atribuições legais, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 8, de 9 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, e considerando 

os autos do processo-SEI nº 23530.016775/2025-71, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização do contrato nº 94/2025, celebrado entre o Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Sergipe, Filial Ebserh e a empresa CONSTRUART 
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CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 48.822.965/0001-96. 

Gestor Titular: Eraldo Nascimento Oliveira, SIAPE 425*** 

Gestor Substituto: Alex Fabiano Santana Lima, SIAPE 110*** 

Fiscal Técnico Titular: Lídia Aparecida Couto da Silva, SIAPE 112*** 

Fiscal Técnico Substituto: Ana Paula Costa Ferreira de Souza, SIAPE 223*** 

Fiscal Administrativo Titular: Odon Bastos Linhares Junior, SIAPE 313*** 

Fiscal Administrativo Substituto: Suelene Fernanda Pereira Serafim, SIAPE 225***. 

Art. 2º Na ausência funcional dos fiscais Titulares (Administrativo, Técnico e Gestor) os 

respectivos substitutos assumem a fiscalização do contrato, mencionado no art. 1º. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Angela Maria da Silva 

 

Portaria-SEI n. 343, de 22 de outubro de 2025 

A superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designada através da Portaria - SEI nº 199, de 31 de março de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº 2.016, de 1º de abril de 2025, uso de suas atribuições legais, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 8, de 9 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, e considerando 

os autos do processo-SEI nº 23530.015735/2024-21, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização do contrato nº 93/2025, celebrado entre o Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Sergipe, filial Ebserh e a Empresa LWM MATERIAIS 

MEDICOS E CIRURGICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 48.622.250/0001-

90. 

Gestor Titular: Maria Regina Menezes Lima, SIAPE 134***; 

Gestor Substituto: Eraldo Nascimento Oliveira, SIAPE 425***; 

Fiscal Técnico Titular: Thais Serafim Leite de Barros Silva, SIAPE 362***; 

Fiscal Técnico Substituto: Chris􀀁na Guimarães Ribeiro Soares, SIAPE 152***; 

Fiscal Administrativo Titular: Isabela Almeida dos Santos, SIAPE 224.; 

Fiscal Administrativo Substituto: Suzana Ramos Pereira, SIAPE 214*** 



7 

nº 434, quarta-feira, 22 de outubro de 2025.  

 

Art. 2º Na ausência funcional dos fiscais Titulares (Administrativo, Técnico e Gestor) os 

respectivos substitutos assumem a fiscalização do contrato, mencionado no art. 1º. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Angela Maria da Silva 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


